
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Morro Agudo
FORO DE MORRO AGUDO
VARA ÚNICA
Rua Basílio Otávio, 313, ., José Benedetti - CEP 14640-000, Fone: (16) 
3851-1880, Morro Agudo-SP - E-mail: morroagudo@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 
                            
HÉLIO CÉSAR LIMA ÂNGELO, Supervisor de Serviço do Cartório da Vara Única do Foro de Morro 
Agudo, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0003659-79.2011.8.26.0374 - Ordem nº 
2011/000552 - Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Assunto: Furto (art. 155), em que figura 
como Réu LEANDRO ALVES MEIRELES, Brasileiro, Solteiro, Motorista, RG 42.406.637, pai 
Amadeu Alves Meireles, mãe Aparecida de Fatima Ferreira Meireles, Nascido/Nascida 27/07/1983, de 
cor Branco, natural de Morro Agudo - SP, com endereço à RUA GENÉSIO JOSÉ RIBEIRO, 387, 
COHAB JOSÉ BENEDETTI, CEP 14640-000, Morro Agudo - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 11/10/2011
Documento de Origem: BO, IP-Flagr. nº: 1400/2011 - Delegacia de Polícia de Morro Agudo, 

259/2011 - Delegacia de Polícia de Morro Agudo

Histórico da Parte Leandro Alves Meireles

10/10/2011 - Data do Fato - Documento: 259/2011 
11/10/2011 - Prisão - Tipo de prisão: Flagrante; Local de prisão: Delegacia de Polícia de São 
Joaquim da Barra 
11/10/2011 - Liberdade Provisória Concedida sem Fiança 
11/10/2011 - Alvará de Soltura Cumprido 
09/11/2011 - Oferecida a Denúncia - Art. 155 § 4º, I, IV do(a) CP 
17/11/2011 - Recebida a Denúncia - Art. 155 § 4º, I, IV do(a) CP 
16/05/2013 - Sentença Condenatória - Art. 155 § 4º, I, IV do(a) CP; Reclusão: um ano e quatro 
meses; Regime: Aberto; Restritiva de Prestação pecuniária - em espécie por um mês; Substituída 
por Multa de 10 dias. Valor da multa R$ 181,67; 
16/05/2013 - Recurso Interposto - Recurso interposto pelo réu 
21/05/2013 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença Condenatória 
20/03/2014 - Acórdão - Sentença Confirmada/Condenação - Art. 155 § 4º, I, IV do(a) CP; Reclusão: 
um ano e quatro meses; Regime: Aberto; Restritiva de Prestação pecuniária - em espécie por um 
mês; Multa de 6 dias. Valor da multa R$ 109,00 e Substituída por Multa de 10 dias. Valor da multa 
R$ 181,67; 
22/04/2014 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Acórdão - Sentença Confirmada/Condenação 
22/05/2014 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Acórdão - Sentença 
Confirmada/Condenação 
10/04/2015 - Processo de Execução Iniciado - Processo atual: 0001760-29.2015.8.26.0496 
18/11/2015 - Multa Paga - Julgada extinta a pena de multa pelo pagamento 
26/01/2018 - Pena cumprida ou julgada extinta - No PEC 

Situação Processual: Processo arquivado. 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Morro Agudo, 09 de dezembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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